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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017  
 

(EDITAL RETIFICADO) 
 
 
Referência: Processo de Despesa CMIG nº 069/2017 e 044/2017 
 
 

1. PREÂMBULO 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE, situada na Rodovia Amaral Peixoto, Km 102, 
bairro Cidade Nova, Município de Iguaba Grande – RJ, CEP 28.9600-000, através da sua 
Comissão Permanente de Compras e Licitação, nomeada através do Ato da Mesa Diretora nº 
002/2017, de 02 de janeiro de 2017, TORNA PÚBLICO que realizará procedimento licitatório, 
sob a modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, sob regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, visando a contratação de empresa de engenharia 
especializada para a construção da nova sede da Câmara Municipal de Iguaba Grande, 
que tem como principal finalidade proporcionar uma infraestrutura mais adequada ao Poder 
Legislativo Municipal.  
 
1.2. A presente licitação e a adjudicação dela decorrente regem-se pelas normas de caráter 

geral da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; 
pelas normas editadas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e suas alterações posteriores; e demais legislação vigente e pertinente à espécie, 
bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e pela Minuta de Contrato em 
anexo, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitam incondicional e 
irrestritamente.  
 

1.3. Os licitantes se obrigam a considerar e a se sujeitar a todas as retificações que, por 
iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, sejam procedidas neste Edital, 
assim como a Câmara Municipal de Iguaba Grande/RJ se obriga a divulgar pela 
imprensa tais retificações, pelos mesmos mecanismos pelos quais se deu publicidade ao 
presente Edital.  
 

1.4. A Concorrência a que se refere este Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de 
interesse público decorrente de fato relevante, superveniente ou não, devidamente 
caracterizado e comprovado, ou mesmo anulada pelo Poder Público, sem que caiba aos 
licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, de acordo com 
o art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

1.5. Quaisquer informações adicionais e/ou dúvidas sobre os termos do presente Edital 
poderão ser obtidas e/ou dirimidas em até 02 (dois) dias úteis anterior à data designada 
para recebimento dos envelopes. O prazo supracitado não ilide aquele referente às 
eventuais impugnações ao Edital, na forma do artigo 41, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Tais informações, dúvidas e/ou questionamentos poderão ser apresentadas por escrito 
diretamente à Comissão Permanente de Compras e Licitação, pessoalmente, na sede da 
Câmara Municipal de Iguaba Grande/RJ, endereço citado no preâmbulo do Edital; por 
intermédio dos telefones nº (22) 2624-2323, 2624-1137 ou 2624-4319; ou através do e-
mail: comunicacaocmig@gmail.com, que deverá ser encaminhado aos cuidados da 
Comissão Permanente de Compras e Licitação, tendo como referência o Edital de 
Licitação Concorrência nº 001/2017 (Edital Retificado). 

 



                     
                      CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE – RJ  
                      Comissão Permanente de Compras e Licitação 
                      Edital de Licitação Concorrência nº 001/2017 – Edital Retificado  
 
 

Página 2 de 21 
 

 

1.6. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos no Departamento de Licitações da 
Câmara Municipal de Iguaba Grande/RJ, situada no endereço aposto no preâmbulo 
deste Edital, mediante a entrega de 01 (um) CD/DVD e/ou Pen Drive, ou através do site 
oficial da Câmara Municipal de Iguaba Grande/RJ: http://iguabagrande.rj.leg.br, na parte 
destinada a “Licitações e Contratos”. 
 
 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 
 
2.1 A presente licitação conta com autorização expressa da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Iguaba Grande/RJ, constante do Processo de Despesa CMIG nº 069/2017. 
 
 

3. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 
 
3.1    Os envelopes contendo a documentação referente à habilitação e propostas de preços 

deverão ser entregues, impreterivelmente, na sede da Câmara Municipal de Iguaba 
Grande/RJ, endereço aposto no preâmbulo deste Edital, até às 14h (quatorze horas) 
do dia 02 (dois) de fevereiro de 2018. 

 
3.2    A reunião para abertura e julgamento dos envelopes contendo a documentação 

referente à habilitação e proposta de preços será às 14h05min (quatorze horas e 
cinco minutos) do dia 02 (dois) de fevereiro de 2018, no plenário da Câmara 
Municipal de Iguaba Grande/RJ, em ato público.  

 
3.3    Se no dia indicado no item 3.1 não houver expediente na Câmara Municipal de Iguaba 

Grande, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Edital 
realizar-se-á na mesma hora do primeiro dia útil subsequente. 

 
 

4. DO OBJETO, DA LOCALIZAÇÃO DO TERRENO E DA PARCELA DE MAIOR 
RELEVÂNCIA 

 
 
4.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa de engenharia 

especializada para a construção da nova sede da Câmara Municipal de Iguaba 
Grande/RJ, tendo como principal finalidade proporcionar uma infraestrutura mais 
adequada ao Poder Legislativo Municipal, em conformidade com o Projeto Básico, 
Memória de Cálculo, Planilha Orçamentária, Cronograma de Execução Físico-
Financeiro, Memorial Descritivo e Especificação Técnica para Fornecimento de Material 
e Mão de Obra, bem como demais anexos e documentos constantes neste Edital, que, 
independente de transcrição, ficam fazendo parte do presente Instrumento 
Convocatório. 
 

4.2 A construção do imóvel se dará em terreno situado no Município de Iguaba Grande/RJ, 
no bairro Cidade Nova, com as seguintes características: 20,00mts (vinte metros) de 
frente para a Rua Nossa Senhora de Nazareth, com lado direito medindo 62,00mts 
(sessenta e dois metros), e lado esquerdo medindo 55,00mts (cinquenta e cinco 
metros), perfazendo uma área total de 1.170mts² (hum mil, cento e setenta metros 
quadrados), conforme vasta documentação inclusa aos autos do procedimento 
licitatório em epígrafe.  

http://iguabagrande.rj.leg.br/
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4.3 A PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA CONSISTE EM: 
 

4.3.1    CONCRETO ARMADO P/ UMA RESISTENCIA DE 20 MPA; 
 

4.3.2    REVESTIMENTO DE PISO CERAMICO EM PORCELANATO NATURAL, TRAFEGO 
INTENSO, ASSENTES EM SUPERFÍCIE EM OSSO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E COLA, E REJUNTAMENTO PRONTO; 

 
4.3.3    COBERTURA EM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE ALUMINIO, INCLUÍNDO 

PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO. 
 
 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
 
5.1    A despesa correrá a conta da dotação orçamentária abaixo discriminada, prevista na 

Legislação Orçamentária do Município de Iguaba Grande, conforme documentação 
constante nos autos dos processos de despesa acima referenciados: 
 

Órgão: 10 – Poder Legislativo 

Unidade Orçamentária: 010 – Câmara Municipal de Iguaba Grande 

  

Código Natureza Projeto/Atividade/Nome Natureza Fonte do Recurso 

01.031.0001 1002 Construção, aparelhamento da Câmara 100 – Ordinário 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 100 – Ordinário 

 
5.2   A obra a ser executada está orçada em R$ 2.380.686,18 (dois milhões, trezentos e 

oitenta mil, seiscentos e oitenta e seis reais e dezoito centavos), conforme Planilha 
Orçamentária e demais documentos constantes do processo licitatório em epígrafe. 

 
5.3   O orçamento acima estimado tem por base a Tabela EMOP, conforme planilha e demais 

documentos inclusos aos autos do Processo de Despesa CMIG nº 069/2017 e 
044/2017, que, independente de transcrição, ficam fazendo parte constante deste 
Edital.  

 
 

7. TIPO DE LICITAÇÃO 

 
 
7.1.      A presente licitação é do tipo MENOR PREÇO, execução INDIRETA, devendo a obra 

ser executada sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
 

8. PRAZO 

 
 
8.1    O prazo para a execução da obra será de 30 (trinta) meses, a contar da assinatura do 

contrato e ordem de início, em perfeita obediência ao Cronograma de Desembolso 
detalhado por itens que compõem o serviço, agrupados por categoria, e compatível 
com o proposto. O prazo para início dos serviços será de até 07 (sete) dias, contados a 
partir do recebimento da ordem de serviço (Memorando de Início). 
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8.2   O prazo para prestação dos serviços poderá ser prorrogado, desde que solicitado à 
autoridade ou unidade competente num prazo máximo de 30 (trinta) dias antes do 
vencimento da etapa e comprovando-se a justa causa do pedido. 

 
8.3    As Licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por no mínimo 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua entrega. 
 

8.4    Na hipótese da Câmara Municipal de Iguaba Grande/RJ não assinar o contrato com a 
empresa vencedora ou com outra, na ordem de classificação, no prazo de 60 
(sessenta) dias da data da entrega das propostas, as licitantes ficarão liberadas de 
quaisquer compromissos assumidos. 

 
8.5   Os prazos relativos aos recursos administrativos são disciplinados em sessão própria 

deste Edital. 
 
 

9. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
 
9.1  Poderão participar da presente licitação todos os interessados, pessoas jurídicas, 

inscritas ou não no Cadastro de Registro de Fornecedores da Câmara Municipal de 
Iguaba Grande/RJ, que preencherem as condições exigidas no presente edital e que 
atuem no ramo pertinente e compatível com o objeto cotado no presente certame.  

 
9.2.  Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:   
 

a) Que estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, bem como em processo de 
falência, dissolução ou liquidação; 
 

b) Que por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, bem como tenham sido punidas com suspensão temporária de participar 
de licitação ou impedida de contratar com o Município de Iguaba Grande/RJ, desde 
que tais atos tenham sido publicados na Imprensa Oficial, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até a sua reabilitação perante o órgão que o 
praticou, nos termos dos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei Federal n.º 8.666/93;  

 
c) Que possua entre seus sócios, proprietários ou assemelhados servidor de qualquer 

órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como a empresa 
da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;  

 
d) Que sejam estrangeiras e que não funcionem no Brasil. 

 
 

10. DOS BENEFICIÁRIOS DE PREFERÊNCIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
 
10.1.  Na hipótese de Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) serão 

aplicados os benefícios e exigências do Capítulo V da Lei Complementar Federal n.º 
123/06 e suas alterações.  
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10.2  Em se tratando de Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), 
deverão comprovar seu enquadramento em um dos regimes, mediante a apresentação 
da Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
de seu domicílio, conforme o caso, segundo disposição do art. 8º da Instrução 
Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC n.º 103 de 
30.04.2007. 

 
10.2.1  A Certidão para fins de enquadramento em ME ou EPP deverá ser apresentada em 

conjunto com a documentação exigida no ENVELOPE Nº 001, destinado aos 
documentos para “HABILITAÇÃO”; 

 
10.2.2  A Certidão deverá ser apresentada de modo a comprovar seu enquadramento em um 

dos regimes citados, para efeito de beneficiarem-se na presente licitação, do tratamento 
diferenciado e favorecido disposto no Capítulo V da Lei Complementar Federal n.º 
123/06, sendo que, em hipótese alguma será aceito documento diferente do citado 
acima; 

 
10.2.3 A Certidão deve ter data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de 

antecedência da data prevista para apresentação das propostas;  
 
10.2.4  A não entrega da Certidão ou sua imperfeição, não será motivo de inabilitação da 

licitante, nem conduzirá ao seu afastamento da licitação, implicará tão somente na 
anulação do direito em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 
Federal n.º 123/06. 

 
10.3.   DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA FASE DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  
 
10.3.1  As Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) deverão apresentar 

toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, ainda que os mesmos veiculem 
restrições impeditivas à referida comprovação, ou seja, como critério de habilitação não 
será exigida comprovação da regularidade, sendo a confirmação dessa situação 
condicionada à posterior regularização da documentação. (Lei Complementar n.º 123 
art. 43, § 1º, com redação dada pela Lei Complementar 147/14) 

 
10.3.2  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a pedido do interessado e a critério da Câmara Municipal de Iguaba 
Grande/RJ, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa;   

 
10.3.3.  A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação;   

 
10.3.4 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos;   
 
10.3.5  A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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10.4  DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA  
 
10.4.1  Caso haja proposta apresentada por Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP´s) será aplicada o disposto na Lei Complementar n.º 123/06 e suas 
alterações.  

 
10.4.2  Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de 

Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e não sendo a proposta 
válida classificada em primeiro lugar de empresa desse porte, serão adotados os 
seguintes procedimentos:  

 
10.4.2.1 Se as propostas classificadas com o menor preço não forem de uma licitante qualificada 

como Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), a Comissão 
verifica se alguma Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
apresentou proposta que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 
bem classificada. Nessa hipótese será observado o seguinte: 

 
a) A Comissão deve intimar a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) mais bem classificada para que exerça o direito de preferência previsto na 
Lei Complementar n.º 123/06, que consiste na possibilidade dela apresentar 
proposta de preço inferior à de menor preço;  
 

b) Se a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) mais bem 
classificada estiver representada, a Comissão deve intimá-la diretamente na própria 
sessão, para apresentar oralmente nova proposta de preço inferior àquela 
vencedora do certame, caso não se faça representar, a Comissão encaminhará 
comunicado à Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
consultando-a sobre o seu interesse em exercer o direito de preferência previsto na 
Lei Complementar n.º 123/06;   

 
c) Se a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) desejar exercer o 

direito de preferência, deverá entregar para Comissão, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a Proposta de Preços ajustada, sob pena de preclusão do direito de 
preferência.   

 
10.4.3   Caso a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não exerça o direito 

de preferência ou não atenda às exigências do edital serão convocadas as 
Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) remanescentes, cujas 
propostas se enquadrem no limite igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta 
mais bem classificada, obedecida a ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, e assim sucessivamente.   
 

10.4.4    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME´s) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), dentre as propostas se enquadrem no limite igual 
ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será realizado 
sorteio entre elas para a identificação daquela que terá preferência na apresentação de 
nova proposta;   

 
10.4.5    Caso restem em primeiro lugar mais de uma proposta formulada por Microempresas 

(ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), juntamente com uma ou mais propostas 
de grandes empresas, deverá ocorrer um sorteio entre as propostas apresentadas pelas 
Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), para que a sorteada 
exerça o direito de oferecer nova proposta de valor inferior.  
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10.4.6    Na hipótese de nenhuma Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP´s) exercer o direito de preferência ou não atender às exigências do edital, a 
empresa não enquadrada como Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP´s), classificada com o menor preço, será declarada vencedora do certame.    

 
 

11. DA REPRESENTAÇÃO DAS LICITANTES 

 
 
11.1    Cada licitante poderá, se assim o desejar, ter representante legal devidamente 

credenciado. Para ter direito a manifestar-se nas fases do certame, cada licitante 
deverá apresentar-se com apenas um representante que, deverá comprovar os poderes 
de representação, por meio de instrumentos públicos ou particulares, observado o 
seguinte: 

 
a) Tratando-se de representante legal: cópia do estatuto social, contrato social e/ou 

outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 

b) Tratando-se de procurador: o instrumento de procuração público, particular e/ou 
carta de credenciamento (conforme modelo sugerido no Anexo VII deste Edital), 
com firma reconhecida em Cartório, outorgando ao seu representante poderes 
para tomar as decisões que julgar necessárias durante a licitação e todos os 
demais atos pertinentes ao certame. 

 
11.2   O procurador deverá apresentar cópia autenticada ou original do estatuto social, 

contrato social e/ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na 
Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
 

11.3   O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 
exibindo documento oficial que contenha foto. 

 
11.4    A ausência de representação ou a incorreção de qualquer dos documentos referidos 

neste item não inabilitará a licitante e não impedirá o representante de participar da 
licitação, mas obstará o representante de se manifestar e responder pela mesma no 
transcurso do certame. 

 
 

12. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

 
 
12.1.   Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em 02 

(dois) envelopes lacrados, somente aceitos na data e hora marcadas no item 3.1 deste 
Edital, constando na parte externa de cada um as seguintes indicações: 
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a) ENVELOPE Nº 001: “HABILITAÇÃO” 
 

À Câmara Municipal de Iguaba Grande/RJ 
A/C Comissão Permanente de Compras e Licitação 
Envelope nº 001: Habilitação  
Ref. Concorrência nº 001/2017 (Edital Retificado) 
Dados completos da empresa licitante incluindo endereço e nº do CNPJ 

 
 
b) ENVELOPE Nº 002: “PROPOSTA” 

 

À Câmara Municipal de Iguaba Grande/RJ 
A/C Comissão Permanente de Compras e Licitação 
Envelope nº 002: Proposta  
Ref. Concorrência nº 001/2017 (Edital Retificado) 
Dados completos da empresa licitante incluindo endereço e nº do CNPJ 

 
12.2.  Os documentos constantes do ENVELOPE Nº 001 (HABILITAÇÃO) e Nº 002 

(PROPOSTA) deverão ser apresentados na forma abaixo: 
 
12.3  Os documentos exigidos no ENVELOPE Nº 001, documentos para HABILITAÇÃO, 

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, na forma do art. 32 da Lei Federal no 8666/93 e rubricado pelo 
representante legal da licitante, em qualquer caso. As folhas da documentação não 
poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de inexistência de rubrica do 
representante legal nas folhas de documentação, poderá a Comissão solicitar ao 
representante legal da empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para 
tanto, que, durante a sessão de abertura do ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO sane 
a incorreção. A falta de representante legal ou a recusa do mesmo em atender ao 
solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante. 

 
12.4  No caso de autenticação de cópia reprográfica por servidor da Administração, o mesmo 

deverá estar lotado na Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Iguaba Grande, 
devendo os documentos ser apresentados e dados autenticidade na sessão. 

 
12.5  O documento do ENVELOPE Nº 002, PROPOSTA DE PREÇO, deverá ser preenchido 

em 01 (uma) via, em impresso próprio fornecido pela firma devidamente timbrado, 
indicado com o número do CNPJ, assinado pelo representante legal e especificado 
com as mesmas condições fornecidas pela Comissão, de forma legível, sem emenda 
rasura e entrelinhas, conforme modelo constante no Anexo X deste Edital. Ocorrendo 
discrepância entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado 
este último, para fins de direito. 

 
12.6.  DEVERÁ COMPOR O EVELOPE Nº 002 RELATIVO À PROPOSTA DE PREÇO:  
 
 

a) PROPOSTA DE PREÇO, conforme modelo constante no Anexo X deste Edital; 
 

b) MEMÓRIA DE CÁLCULO, conforme modelo constante no Anexo I deste Edital; 
 

c) PLANILHA DE CUSTO, conforme modelo constante no Anexo II deste Edital; 
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d) CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO, com os serviços 
devidamente descritos, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital; 
 

e) COMPOSIÇÃO DO BDI COM DESONERAÇÃO, conforme modelo constante no 
Anexo VI deste Edital; 
 

f) DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, 
conforme modelos constantes dos Anexos XI deste Edital. 

 
12.7  Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições da 

proposta ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes indicados no 
item 12.01 deste Edital. 

 
12.7  As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. 

A Câmara Municipal de Iguaba Grande/RJ, em nenhuma hipótese será responsável por 
tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na concorrência ou seus 
resultados.  

 
 

13.     DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DO ENVELOPE Nº 001: “HABILITAÇÃO” 

 
 
13. ENVELOPE Nº 001: DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
 
No ENVELOPE Nº 001 (HABILITAÇÃO), as empresas licitantes apresentarão os seguintes 
documentos: 
 
13.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
13.1.1 Cópia da Cédula de Identidade do(s) proprietário(s) da empresa; 
 
13.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.1.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

 
13.1.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de 

composição da Diretoria em exercício; 
 

13.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
13.1.6 Na hipótese de existir alteração nos documentos citados nos itens anteriores, 

posteriormente à constituição da firma ou sociedade, os referidos documentos deverão 
ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

 
13.1.7 Em se tratando de Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), 

deverá ser apresentada também Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas de seu domicílio, conforme o caso, para fins do 
disposto item 10 deste Edital (conforme o disposto no item 10.2.1). 
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13.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
13.2.1 Prova de registro/inscrição da empresa licitante no CREA;  

 
13.2.2 Prova de possuir no seu quadro técnico, na data da Concorrência, Engenheiro que 

deverá ser o responsável Técnico pela obra. O mesmo deverá ser detentor de Certidão 
ou Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado 
de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA, demonstrando que este 
profissional tem aptidão para os serviços solicitados, cuja à parcela de maior 
relevância consiste em (conforme item 4.3 deste Edital): 

 
a) CONCRETO ARMADO P/ UMA RESISTENCIA DE 20 MPA; 

 
b) REVESTIMENTO DE PISO CERAMICO EM PORCELANATO NATURAL, 

TRAFEGO INTENSO, ASSENTES EM SUPERFÍCIE EM OSSO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E COLA, E REJUNTAMENTO PRONTO; 

 
c) COBERTURA EM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE ALUMINIO, INCLUÍNDO 

PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO. 
 

13.2.2.1 Entende-se por comprovação de quadro técnico o registro no CREA da empresa, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Ficha/Livro de Inscrição Cadastral ou 
Contrato de Prestação de Serviços;  
 

13.2.3 Declaração de realização de Visita Técnica ou não, conforme o caso, nos moldes 
apresentados no Anexo VIII deste Edital;  

 
13.2.3.1 Caso a empresa licitante entenda pela necessidade de realização, a Visita Técnica 

deverá ser agendada junto à Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Iguaba 
Grande/RJ, através do telefone nº (22) 2624-2323. 
 

13.2.4 A licitante vencedora deverá apresentar os atestados de Responsabilidades Técnicas 
(ART/RTT) no momento da assinatura do Contrato; 

  
13.3  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
13.3.1    Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido 

igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor do orçamento, admitida a atualização 
para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A comprovação 
será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
devidamente registrado, ou pelo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 
último exercício social, na forma da Lei.  

 
13.3.2  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do resultado do último exercício, já 

exigíveis e apresentado na forma da lei, conforme disposto no Art. 31, inciso I, da Lei 
Federal nº 8.666/93, devendo apresentar este balanço Índice de Liquidez Geral 
(ILG) > 1.  

 
13.3.2.1 Será considerado como Índice de Liquidez Geral o coeficiente da soma do Ativo 

Circulante com o Realizável em Longo Prazo, dividido pela soma do Passivo Circulante 
com o Exigível a Longo Prazo, obedecendo a seguinte fórmula: 

 
ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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13.3.3 Certidões Negativas de Falência, Concordatas ou Recuperação Judicial, expedidas 
pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante.  
 

13.3.3.1 Apresentar juntamente com as Certidões Negativas exigidas acima, declaração 
passada pelo Foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 
que controlam a distribuição de Falências e/ou Concordatas.  
 

13.3.3.2 Não serão aceitas Certidões passadas com mais de 90 (noventa) dias contados da 
respectiva pesquisa, nos termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Geral 
de Justiça, até a data da realização desta licitação, quando não contiverem prazo de 
validade.   

 
13.3.3.3 Em relação às Certidões que contiverem prazo de validade em seus corpos, estes 

deverão ser considerados.  
 
13.4  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista através de:  

 
13.4.1 Cópia da Cédula de Identidade do(s) proprietário(s) da empresa; 

 
13.4.2 Comprovante de Inscrição no CNPJ;  

 
13.4.3 Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

 
13.4.4 Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) 

 
13.4.5 Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
13.4.6 Apresentação da Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS), expedida 

pela Secretaria de Estado da Fazenda e da Certidão da Dívida Ativa Estadual, 
comprovando a inexistência de débitos inscritos, expedida pela PGE; 

 
13.4.7 Certidão de Regularidade de Tributos Municipais Municipal da sede da empresa, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 
 
13.4.8 Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 

13.4.9 Declaração firmada pelo representante legal da empresa licitante de que recebeu todos 
os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 
desta licitação, bem como, de que conhece e aceita o inteiro teor do Edital desta 
Concorrência, ressalvado o direito recursal (conforme modelo indicado no Anexo IX 
deste Edital); 

 
13.4.10 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, para fins do 

disposto no art. 32, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo indicado no 
Anexo IX deste Edital; 

 
13.4.11 Declaração de inexistência de vínculo empregatício com a Câmara Municipal de Iguaba 

Grande, para fins do disposto no art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
modelo indicado no Anexo IX deste Edital; 
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13.4.12 Declaração de não possuir no quadro de funcionários menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
assinada por sócio ou representante legal da empresa licitante, para fins do disposto no 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, conforme modelo indicado no 
Anexo IX deste Edital. 

 
 

14 DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DO ENVELOPE Nº 002: “PROPOSTA” 

 
 
No ENVELOPE Nº 002 (PROPOSTA), as empresas licitantes apresentarão os seguintes 
documentos: 
 
14.1 A Proposta será elaborada considerando-se que a obra será executada pelo 

regime de empreitada por preço global e será apresentada conforme modelo 
constante no Anexo X deste Edital. 

 
14.2 Na Proposta de Preços indicada no item anterior, deverá constar ainda: 

 
14.2.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a entrega dos envelopes. 
 

14.2.2 Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 

 
14.3 A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as 

cláusulas e termos da Lei Federal n° 8.666/93, demais normas complementares e todas 
as regras e condições deste Edital e seus anexos, não sendo cabíveis nem pertinentes 
quaisquer alegações posteriores de não entendimento das mesmas, em qualquer fase 
do processo licitatório ou da execução contratual. 

 
14.4 A “PROPOSTA” DEVERÁ SER ACOMPANHADA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
14.4.1    MEMÓRIA DE CÁLCULO, conforme modelo constante no Anexo I deste Edital; 
 
14.4.2 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA dos serviços a serem executados, de acordo com o 

Anexo II deste edital, incluindo todas as despesas inerentes aos serviços, indicando os 
preços unitários, para todos os serviços relacionados na referida planilha, os subtotais 
e preço total.  

 
14.4.2.1 É obrigatória a apresentação de preço para todos os serviços relacionados na Planilha 

Orçamentária (Anexos II deste edital) em conformidade com os artigos 6º, inciso IX, 
alínea “f” e 7º, § 2º, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, não podendo nenhum item da 
mesma apresentar preço 00 (zero). No resultado dos produtos obtidos pela 
multiplicação dos custos unitários pelas respectivas quantidades, se houver centavos, 
os mesmos serão mantidos sem aproximação; 

 
14.4.3 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO para a execução da obra, 

conforme modelo constante no Anexo III do Edital. 
 

14.4.4 DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, conforme 
modelo sugerido no Anexo XI deste Edital.  
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14.4.5 COMPOSIÇÃO DO BDI COM DESONERAÇÃO, conforme modelo apresentado no 
Anexo VI deste Edital. 

 
14.5 Nos preços propostos serão computadas todas as despesas necessárias para a 

execução da obra. Os preços propostos considerarão a totalidade dos custos e 
despesas do objeto da presente licitação, tais como: encargos das leis trabalhistas, 
previdenciárias e tributárias, todos os custos diretos e indiretos, taxas, remuneração, 
despesas fiscais e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 
Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. Nenhuma 
reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou 
interpretação do objeto do Edital. Considerar-se-á que os preços propostos são 
completos e suficientes para pagar integralmente o objeto da licitação. 

 
14.6 Somente serão aceitos os documentos acondicionados no Envelope n.º 002, não sendo 

admitido o recebimento pela Comissão Permanente de Licitação, de qualquer outro 
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à 
Comissão.    

 
 

15. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
 
15.1 A Sessão para entrega, abertura e julgamento das propostas será processada e julgada 

de acordo com o procedimento estabelecido no artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, 
nestas condições, no dia, local e hora designado no item 3 deste Edital, na presença dos 
licitantes ou de seus Representes Legais que comparecerem ao ato, sendo certo que a 
Comissão de Licitação iniciará os trabalhos, com o ato de credenciamento e recebimento 
dos respectivos documentos. 
 

15.2 A Comissão de Licitação examinará inicialmente os documentos constantes no Envelope 
nº 001 (Habilitação), os quais serão rubricados pelos seus membros e representantes 
presentes, procedendo-se a seguir à sua apreciação. 
 

15.3 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de 
habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados 
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em 
poder desta, ate que seja concluída a fase de habilitação. 
 

15.4 Feita a apreciação dos documentos constantes no envelope nº 001 (Habilitação), a 
Comissão de Licitação devolverá o Envelope nº 002 (Proposta), devidamente fechado, 
aos licitantes inabilitados, e procederá com a abertura do Envelope nº 002 (Proposta), 
dos licitantes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou 
tenha havido desistência expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos. 
 

15.5 A inabilitação da licitante importa preclusão do direito de participar das fases 
subsequentes; 
 

15.6 Após a abertura dos envelopes, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, 
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou 
omissões; 
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15.7 As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros e representantes dos 
licitantes presentes, procedendo-se à leitura das mesmas; 
 

15.8 As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas 
automaticamente pela Comissão de Licitação; 
 

15.9 Nenhum interessado poderá participar da presente Licitação representando mais de uma 
empresa, manifestando-se por escrito nos moldes do presente Edital ou oralmente para 
registro na Ata; 
 

15.10 Desta fase será lavrada Ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da 
Comissão e representantes presentes, constando da mesma toda e qualquer declaração. 
 

15.11 Caberá à Comissão Permanente de Compras e Licitação, antes da abertura dos 
Envelopes n° 02 – “PROPOSTA”, comunicar as licitantes a existência (ou não) de 
Microempresas (ME’s) e/ou Empresas de Pequeno Porte (EPP’s), para fins do disposto 
na Lei Complementar n° 123/06. 

 
 

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
 
A)  HABILITAÇÃO: 
 
16.1.  Serão habilitadas as licitantes que apresentarem documentação de acordo com o que 

se encontra estabelecido no item 13 deste Edital. 
 
B)  PROPOSTA: 
 
16.2  Será declarada vencedora a proposta considerada exequível e mais vantajosa para a 

municipalidade e que apresentar o MENOR VALOR GLOBAL. 
 
16.3  Será desclassificada a proposta que apresentar valor superior ao estimado. 
 
16.4  Os valores unitários dos itens constantes da proposta global deverão estar em 

consonância com os valores estimados para cada item, de modo a não apresentar 
sobrepreço no item. 

 
16.5   No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á através de 

sorteio promovido em ato público. 
 
16.6 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
16.7  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

 
16.8  Para efeito do disposto no subitem 16.6, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
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16.8.1  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 
16.8.2  Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem 16.8.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do subitem 16.7, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito;  

 
16.8.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 16.7, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

 
16.8.4 Na hipótese da não contratação nos termos acima previstos, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
16.9  O disposto nos itens 16.6 e seguintes somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
16.10  A Comissão de Licitação desclassificará: 
 
16.10.1 As propostas que não atenderem, no todo ou em parte, as disposições deste Edital; 
 
16.10.2  As propostas com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem ao valor 

do orçamento estimado. 
 
16.11 Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes ou desclassificação de todas as 

propostas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, corrigidas as causas 
ensejadoras da inabilitação ou desclassificação. 

 
 

17. DOS RECURSOS 

 
 
17.1 Os recursos das decisões da Comissão Permanente de Licitação - CPL serão 

apresentados por escrito, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da intimação 
do ato ou da data de lavratura da Ata, e dirigidos ao Presidente da CPL. A CPL poderá 
reconsiderar sua decisão em igual prazo, ou fazê-lo subir, no mesmo prazo, 
devidamente informado. A reconsideração estará sujeita a recurso ex officio. 
 

17.2 A Comissão de Licitação dará ciência dos recursos a todas as licitantes, para 
impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
17.3 Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação das licitantes, ou 

contra o julgamento da Proposta de Preços terão efeito suspensivo. 
 

17.4 As decisões da Comissão da Licitação tomadas nas sessões de julgamento serão 
diretamente comunicadas aos interessados.  

 
17.5 Da decisão que declarar a inidoneidade para licitar com a Administração Pública, 

caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da 
intimação. 
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17.6 Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na Minuta de Contrato 
constante no Anexo XII do presente Edital.  

 
 

18. DO CONTRATO 

 
 
18.1 Integra o presente Edital a minuta de CONTRATO constante no Anexo XII, cujas 

disposições disciplinarão as relações entre a Câmara Municipal de Iguaba Grande e a 
adjudicatária. 
 

18.2 A Câmara Municipal de Iguaba Grande convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) da 
licitação para assinatura do respectivo contrato com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias úteis. 

 
18.3 Havendo recusa na assinatura do contrato, é facultado à Câmara Municipal de Iguaba 

Grande, independente da aplicação das sanções administrativas à licitante faltosa, 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada. 

 
18.4 A Administração será obrigada a promover, às suas expensas, a publicação em extrato 

do instrumento de Contrato ou Termo Aditivo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, de acordo com a 
Lei Orçamentária do Município e o parágrafo único do art. 61, da Lei 8.666/93, sem o 
que o mesmo será ineficaz.  

 
18.5 Desde que previamente autorizada pela Contratante, será admitida a subempreitada 

parcial da obra objeto deste Edital no limite de 50% (cinquenta por cento) do seu valor, 
sempre sob a responsabilidade e ônus da Contratada, conforme disposto no art. 72 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
18.6 Na hipótese de ter sede e domicílio em outro Estado, a Contratada ficará obrigada a 

providenciar que seu registro e o de seu responsável técnico sejam visados pelo 
CREA-RJ, no prazo de 15 (quinze) dias contado do julgamento das propostas. 

 
 

19. DAS MEDIÇÕES 

 
 
19.1  As medições das etapas da obra obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, 

apresentado pela licitante conforme modelo indicado no Anexo III do presente Edital. 
 
19.2  A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do 

contrato, observado o limite legal estabelecido nos §§ 1o e 2o do art. 65 da Lei Federal 
no 8.666/93 e suas alterações posteriores, será acordado novo cronograma, atendido o 
interesse da Câmara Municipal de Iguaba Grande/RJ. 

 
19.3  As medições serão processadas independentes de solicitação da adjudicatária. A 

primeira será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de 
início e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos da medição. 

 
19.4  O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 
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19.4.1  Todos os itens constantes da planilha de quantitativos e custos unitários, 
originariamente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso 
próprio, assinado pela Fiscalização do Contrato a ser celebrado. 

 
19.4.2  Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, mas não 

discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários ou em suas eventuais 
alterações no curso do contrato. 

 
19.5  Para obtenção do valor de cada medição será observado o seguinte procedimento: 
 
19.5.1   As quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 
 
19.5.2  O valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais dos serviços 

nos termos da alínea anterior; 
 
19.6  O objeto desta Concorrência será recebido conforme o disposto no art. 73 da Lei 

Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
19.7  Poderão colaborar com a Câmara Municipal de Iguaba Grande, assessorando-a, 

quando necessário, em relação à medição, fiscalização e recebimento da obra, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados, direta ou 
indiretamente, a qualquer dos licitantes participantes do certame em tela. 

 
 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
 
20.1   Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em conformidade com as etapas 

mensais estabelecidas nos cronogramas de desembolso.  
 
20.2  Os pagamentos serão efetuados após regular liquidação da despesa, nos termos do 

art. 63 da Lei no 4.320/64, obedecido o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
20.3  O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias contados da data do protocolo do 

documento de cobrança na Câmara Municipal de Iguaba Grande/RJ, observado o 
disposto na legislação e nos subitens seguintes. 

 
20.4  Nos termos da Lei Federal nº 8.212/91, especialmente o artigo 31 e seus §§ 3º e 4º, 

acrescidos pela Lei Federal nº 9.032/95, as faturas só serão pagas após a 
comprovação, pela Adjudicatária, do recolhimento prévio dos encargos relativos ao ISS, 
FGTS, bem como das Contribuições Previdenciárias incidentes sobre a remuneração 
dos empregados alocados aos serviços objeto da presente licitação. 

 
20.5  O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, observado o item supra, 

para que se ateste, através de visto, por carimbo, no verso de cada uma das faturas. 
 
20.6  O valor dos pagamentos das faturas eventualmente efetuadas com atraso, ou seja, 

após o 30º (trigésimo) dia do protocolo do documento de cobrança na Câmara 
Municipal de Iguaba Grande, sofrerá a incidência de juros de 1,0% (um por cento) ao 
mês, calculado pro rata die, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do 
documento de cobrança e a data do efetivo pagamento. 
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20.7  O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, ou seja, efetuados antes do 30o 

(trigésimo) dia do protocolo do documento de cobrança na Câmara Municipal de Iguaba 
Grande, sofrerá um desconto de 1,0% (um por cento) ao mês pro rata die, entre a data 
do efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança. 

 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 
21.1 A recusa da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no item 

18.2 caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
independentemente do disposto na parte final do subitem 18.3, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo de outras medidas judiciais e/ou 
administrativas cabíveis. 
 

21.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará à contratada a multa de mora 
fixada neste Edital e no Contrato. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente.  

 
21.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Câmara Municipal de Iguaba Grande 

poderá aplicar as seguintes sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 

21.3.1 Advertência; 
 

21.3.2 Multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do contrato, até o período 
máximo de 30 (trinta) dias úteis; 

 
21.3.3 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, depois de esgotado o 

prazo fixado no subitem anterior; 
 

21.3.4 Suspensão temporária de participação em licitação, ou impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 ( dois ) anos; 

 
21.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
21.4 As sanções previstas nos itens 21.3.1, 21.3.4 e 21.3.5 poderão ser aplicadas 

juntamente com as dos itens 21.3.2 e 21.3.3, e não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantida a defesa prévia, no prazo e condições fixados no 
Contrato, cuja minuta (Anexo XII) é parte integrante deste Edital. 

 
21.5 As sanções estabelecidas nos subitens 21.3.4 e 21.3.5 são da competência da Mesa 

Diretora da Contratante. 
 

21.6 As sanções previstas nos subitens 21.3.4 e 21.3.5 poderão também ser aplicadas às 
licitantes que, em outras contratações com a Administração Pública de qualquer nível 
federativo, ou com autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de 
economia mista, tenham: 

 
21.6.1 Praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
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21.6.2 Demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de outros atos ilícitos praticados. 

 
21.7    Em qualquer hipótese de aplicação das sanções, serão assegurados a licitante o 

contraditório e a ampla defesa. 
 
 

22. DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
 
22.1  A empresa prestará garantia na importância de 5% (cinco por cento) do valor a ser 

contratado, na forma do art. 56 da Lei Federal 8.666/93, cabendo ao contratado adotar 
uma das formas previstas no § 1º do dispositivo retro.  

 
22.1.1  A garantia de que trata este item deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias úteis 

após assinatura do Contrato. 
 
 

23.  GARANTIA 

 
 
23.1   A Contratada deverá apresentar garantia dos serviços executados, conforme 

estabelecido na minuta de Contrato Administrativo Anexo XII deste Edital. 
 
 

24. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 
 
24.1 Esclarecimentos sobre este Edital e seus Anexos serão prestados pelo Presidente da 

Comissão Permanente de Compras e Licitação da Câmara Municipal de Iguaba Grande, 
apenas mediante solicitação por escrito, feita pelo representante estatutário ou legal da 
licitante. 
 

24.2 O pedido deverá ser enviado por e-mail (e-mail: comunicacaocmig@gmail.com, que 
deverá ser encaminhado aos cuidados da Comissão Permanente de Compras e 
Licitação, tendo como referência o Edital de Licitação Concorrência nº 001/2017 – Edital 
Retificado), ou protocolado no Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Iguaba 
Grande, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, devendo em ambos os casos ser 
observado a Lei Federal n° 8.666/93, notadamente o disposto no artigo 41 e seus 
parágrafos. 
 

24.3 A resposta do Presidente da Comissão Permanente de Compras e Licitação quanto ao 
pedido de esclarecimento formulado será divulgada por e-mail ou entregue pessoalmente 
à licitante requerente. 
 

24.4 No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste 
Edital e seus Anexos são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, 
posteriormente, qualquer reclamação. 
 

24.5 Sempre que solicitados, serão entregues aos licitantes, por meio magnético, o Resumo 
da quantificação, Memória de cálculo, Memorial Descritivo, Cronogramas Físicos-
Financeiros, Orçamentos, Plantas, Modelos de Declarações e demais anexos constantes 
deste Edital. 
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25. DO FORO COMPETENTE 

 
 
25.1 O Juízo da Comarca de Iguaba Grande, Estado do Rio de janeiro, tem jurisdição e 

competência sobre qualquer controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de 
qualquer outro, por mais vantajoso que seja. 

 
 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
26.1  Recomenda-se, aos proponentes, que estejam no local marcado para a entrega dos 

envelopes (indicado no preâmbulo deste Edital), com antecedência de 15 (quinze) 
minutos do horário previsto no item 3.1 deste Edital. 
 

26.2    A licitante ao participar do presente certame deverá atentar a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 
das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.  

 
26.3   A Câmara Municipal de Iguaba Grande reserva-se o direito de efetuar diligências com a 

finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das 
informações apresentadas pelas licitantes durante o certame, podendo solicitar, ainda, 
em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar 
necessário.  

 
26.4   A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.  

 
26.5   Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o 

Presidente da Comissão Permanente de Compras e Licitação comunicará os fatos 
verificados ao Ministério Público, para as providências devidas. 

 
26.6   Independente de declaração expressa, a simples participação neste certame implica em 

aceitação integral e irretratável pelas licitantes, de todos os termos, cláusulas e 
condições constantes deste Edital e de seus Anexos, que passarão a integrar o 
Contrato como se transcrito fosse, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação 
de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do 
Contrato. 

 
26.7   Se ocorrer a desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, 

a Comissão Permanente de Compras e Licitação poderá convocar as licitantes 
remanescentes por ordem de classificação ou revogar a presente licitação. 

 
26.8   Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão Permanente de Compras e 

Licitação, assessorando-a, quando necessário, profissionais de reconhecida 
competência técnica, não vinculados, direta ou indiretamente, a qualquer dos licitantes. 

 
26.9    Não serão levadas em consideração, tanto na fase de habilitação e classificação, como 

na fase posterior à adjudicação, quaisquer consultas, pleitos ou reclamações, que não 
tenham sido formuladas por escrito e devidamente protocoladas ou transcritas em ata. 
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26.10   Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes. 
 

26.11   Todo o prazo estabelecido neste Edital, salvo os expressos em contrário, serão 
contados em dias consecutivos, excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos, em dias de expediente na Câmara Municipal de 
Iguaba Grande. 

 
26.12    Os termos dispostos neste Edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes 

dos demais Anexos completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso 
de dúvidas ou omissões. Dessa forma, todos os Anexos integram o Edital, como se nele 
transcrito fosse, valendo suas condições e estipulações como normas para o 
procedimento e para a execução do objeto contratual. 

 
26.13    No ato de recebimento deste Edital, a licitante deverá examinar cuidadosamente todas 

as instruções, condições, exigências, legislação pertinentes, normas e especificações 
citados no presente Edital e seus Anexos, não sendo admitidas reclamações 
posteriores sobre a falta de folhas ou Anexos, assim como as participantes deverão ter 
pleno conhecimento dos termos deste Edital e das condições gerais e particulares do 
objeto da licitação, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento de 
impedimento da correta formulação da proposta, ou integral cumprimento do Contrato. 

 
26.14   O presente Edital (e seus anexos) foi confeccionado mediante suporte técnico da 

Prefeitura Municipal de Iguaba Grande, através da Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Serviços Públicos.  

 

27. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

 
27.1  Acompanham este Edital os seguintes Anexos, que, independente de transcrição, ficam 
fazendo parte do presente Instrumento Convocatório: 
 
Anexo I – Memória de Cálculo; 
Anexo II – Planilha Orçamentária; 
Anexo III – Cronograma de Execução Físico-Financeiro; 
Anexo IV – Memorial Descritivo e Especificação Técnica para Fornecimento de Material e Mão 
de Obra; 
Anexo V – Plantas com Projeto Básico da obra; 
Anexo VI – Composição de BDI com desoneração; 
Anexo VII – Modelo de Carta de Credenciamento, conforme o caso; 
Anexo VIII – Modelo de Visita Técnica ou não, conforme o caso; 
Anexo IX – Modelo de Declaração para fins do disposto nos itens 13.4.9, 13.4.10, 13.4.11 e 
13.4.12 deste Edital. 
Anexo X – Modelo de Proposta de Preço; 
Anexo XI – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Anexo XII – Minuta de Contrato Administrativo. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é o 
presente Edital publicado e afixado no quadro de avisos da Câmara Municipal de Iguaba 
Grande/RJ, para todos os fins de direito. 

Iguaba Grande/RJ, 28 de dezembro de 2017. 
 
 

VÂNIA LUCIA BARBOSA DA COSTA 
Comissão Permanente Compras e Licitação 

Presidente – Exercício 2017 


